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EDITAL Nº 07/2023 CJUR/UFOPA, DE 03 DE AGOSTO DE 2023 

 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO PARA PARTICIPAÇÃO 

DE DISCENTES COM  TRABALHOS APROVADOS EM EVENTO  

O DIRETOR EM EXERCICIO DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE JURUTI DA  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ-UFOPA, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Portaria PROGEP Nº 903 publicada em  23 de junho  de 2023, torna público 

o presente edital de Concessão de auxílio financeiro para discentes de Agronomia e 

Engenharia de Minas do Campus Universitário de Juruti para participação em eventos 

regionais, nacionais ou internacionais com trabalhos aprovados. 

 

1 DOS OBJETIVOS 

1.1 Incentivar a produção intelectual e a participação em atividades científicas dos 

estudantes do cursos  de Agronomia e Engenharia de Minas regularmente matriculados e 

com trabalhos aprovados em eventos; 

1.2 Viabilizar a participação dos estudantes de Agronomia e Engenhaira de Minas da Ufopa, 

visando contribuir para o protagonismo, a formação acadêmica e o exercício pleno da 

cidadania, por meio da interação e aprendizagem com as atividades desenvolvidas, eventos 

científicos como representante desta instiuição de Ensino Superior; 

1.3 Reforçar a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

 

2 DO PÚBLICO-ALVO E DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

2.1 Poderão requerer o auxílio financeiro de que trata este Edital os discentes dos  cursos de 

Agronomia e Engenharia de Minas que atenda cumulativamente os seguintes critérios: 

a) Estar regularmente matriculado no Período Letivo vigente; 

b) Estar com status ativo no Sistema Integrado de Gestão de Atividades 

Acadêmicas (SIGAA); 

c) Não possuir quaisquer pendências referentes à prestação de contas de editais anteriores 

de concessão de auxílio financeiro financiado pela Ufopa; e 

d) Não ter participado de outros eventos regionais, nacionais ou internacionais 

com auxílios financeiros da Ufopa no ano de 2023. 

 

 

3 DO AUXÍLIO FINANCEIRO 

 

3.1 Para este edital serão destinados um valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do orçamento 

da Campus Universitário de Juruti do ano de 2023, sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) para o curso da Agronomia e R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para o curso 

da Engenharia de Minas. Serão aportados também o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) 

para o curso de Agronomia remanescentes do auxilio para aula de campo do curso da 

Agronomia. 

3.2 O presente edital concederá até 12 (doze) auxílios financeiros para discentes da 

Agronomia no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) cada, em parcela única, e 

em caráter individual. 
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3.3 O presente edital concederá até 10 (dez) auxílios financeiros para discentes da 

Engenharia de Minas no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) cada, em parcela 

única, e em caráter individual. 

3.4 Em caso de não preenchimento de alguma das vagas, o recurso será dividido entre os 

inscritos de cada Curso. 

3.5 Em hipótese alguma o presente edital autorizará auxílio financeiro para mais de um autor 

por trabalho; 

3.6 O auxílio financeiro de que trata este Edital será concedido em caráter individual; 

3.7 O discente não poderá acumular mais de um auxílio para a participação no mesmo 

evento.  

4 DA INSCRIÇÃO 

4.1 No ato da inscrição o (a) discente deverá obrigatoriamente entregar os seguintes 

documentos: 

a) Ficha de Inscrição (Anexo 1); 

b) Cópia da cédula de identidade e do CPF; 

c) Comprovante de inscrição e comprovante de submissão do trabalho; 

d) Cópia legível do cartão do banco ou cópia legível do comprovante (extrato bancário) ou 

cópia do contrato de abertura de conta, com o número da agência e da conta corrente em 

nome do(a) estudante. Não será aceita conta corrente em nome de terceiro; 

4.2 As inscrições com documentações incompletas serão indeferidas. 

4.3 Não serão recebidos pedidos de inscrição fora do prazo previsto neste edital. 

5 DO PERÍODO, DO HORÁRIO E FORMA DE INSCRIÇÃO 

5.1 As Inscrições serão realizadas exclusivamente online, via e-mail. O candidato deverá enviar 
e-mail para agronomiacjur@ufopa.edu.br (para os discente da Agronomia) e  

coord.engminas@ufopa.edu.br (para os discente da Enhenharia de Minas) com o Título 

Auxílio Estudantil para participação em eventos 2023. 

5.2 As inscrições ocorrerão no período de 03 de agosto e encerrará dia 07 de agosto de 2023; 

 

6 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

a) Estar inscrito com trabalho em evento Regional, Nacional ou internacional no ano de 2023; 

b) Maior índice de rendimento do aluno (IRA); 

7 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE. 

a) Caso ocorra empate entre os candidatos, o primeiro critério de desempate será o maior 

percentual de integralização do curso, ou seja, o menor tempo restante para completar a 

graduação, seguido dos demais requisitos abaixo. 

b) Ser aluno de ações afirmativas da Ufopa; 

8 DOS COMPROMISSOS DO ESTUDANTE SELECIONADO 

8.1 Comunicar oficialmente o Campus Juruti, com cinco (05) dias de antecedência do 

evento, qualquer acontecimento que impeça sua participação e ressarcir integralmente o 

auxílio recebido. 

8.2 O estudante deverá obrigatoriamente entregar o relatório de viagem (Anexo 2),                

anexando cópia do comprovante de embarque da passagem (ida e volta); cópia do certificado 

ou declaração de participação no evento;  e cópia do certificado ou declaração de 

apresentação do trabalho, no prazo máximo de quinze dias úteis após o seu retorno. 
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8.3 A não entrega do relatório de viagem implicará na devolução do auxílio recebido e 

impedirá a concessão de outro auxílio dessa natureza, enquanto não sanada essa pendência, 

de acordo com a Resolução nº 19/2016/CONSAD/UFOPA. 

9 DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

9.1 É de competência exclusiva do Campus Juruti a divulgação do resultado com os nomes 

dos estudantes selecionados, conforme cronograma previsto no item 11 desse edital. 

9.2 O resultado com a relação nominal dos estudantes selecionados será divulgado no site 

do campus, endereço eletrônico: http://www.ufopa.edu.br/juruti. 

10 DOS RECURSOS 
10.1 Os recursos poderão ser elaborados via e-mail (os mesmos da inscrição). 

10.2 Os recursos deverão ser entregues online no prazo apresentado no  cronograma (item 

11 deste edital), utilizando o Anexo 3. 

10.3 Não serão aceitos recursos fora do prazo. 

10.4 Os recursos serão apreciados por Comissão deste edital. 

10.5 O resultado de eventuais recursos interpostos em face do resultado preliminar  será 
publicado no site institucional do Campus Juruti. 

10.6 Não serão aceitos recursos após a publicação do resultado final. 

11 CRONOGRAMA DO PROCESSO 

 
Lançamento do edital 03/08/2023 
Período de inscrição 03/08/2023 a 07/08/2023 

Resultado preliminar 08/08/2023 

Interposição de recurso 08/08/2023 
Divulgação do resultado dos recursos 09/08/2023  
Divulgação do resultado final 10/08/2023 
Entrega do relatório de viagem Até 10 dias úteis após o retorno da viagem 

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 Todas as informações referentes a este edital serão publicadas no site na página do 

Campus Juruti (http://ufopa.edu.br/juruti). 

12.2 Todas as informações fornecidas pelo estudante para fins de inscrição neste edital 

estarão sujeitas à verificação e, comprovada a não veracidade das informações, a qualquer 

tempo, o estudante perderá o direito ao auxílio, além de estar sujeito às penalidades previstas 

em lei. 

12.3 O presente Edital poderá ser retificado, aditado, revogado ou anulado a qualquer tempo, 

no todo ou em parte, por motivo de supremacia do interesse público, sem que isso implique 

direito de indenização de qualquer natureza. É de inteira responsabilidade do(a) estudante 

acompanhar as publicações              referentes a este Edital. 

 

 

 

 

Juruti, 03 de agosto de 2023. 
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Erick Frade Silva 

Presidente da Comissão de Edital 

 

 

 

Dayse Drielly Souza Santana Vieira 

Membro da Comissão de Edital 

 

 

 

Edinado Assunção Bastos 

Membro da Comissão de Edital
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ANEXO 1 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO  

 

Nome do 

discente 

 

Nº de matrícula  

Curso/ Instituto  

Email  

Telefone  

Dados bancários Banco:   

Agência:   

Conta Corrente:     

 

Documentos apresentados: 

( ) Cópia do RG e CPF; 

( ) Comprovante de inscrição no evento; 

( ) Cópia do cartão ou extrato bancário em nome do estudante; 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do estudante 
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ANEXO 2 

 

RELATÓRIO DE VIAGEM 

 

1. Identificação do Estudante: 

Nome:    Matrícula:    

 

Curso/Unidade Acadêmica:    

 

2. Período de Afastamento: 

Data de Saída: / /  Data de Retorno: / /   

 

Percurso/trecho:  

Local do evento (Cidade/Estado):    

 

3. Objetivo da viagem / Nome do evento: 

 

 

 

 

4. Atividades desenvolvidas 

 

 

 

 

  _ 

5. Justificativa final de semana / feriado/ Outras Observações: 

 

 

 

 

ANEXOS: 

( ) Canhoto dos Bilhetes de Embarque (ida e volta) ( ) 

Certificado(s)/Declaração 

( ) Outros   

 

Data da entrega:   / /   

 

 

 

 

Assinatura do estudante
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ANEXO 3 

 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO DA 

SELEÇÃO 

 

Enviar para o e-mail utilizado na inscrição conforme cronograma do Edital. 

Nome  

Unidade 

Acadêmica 

 

Solicitação/ 
Justificativa 

 

 
 

 

 

 
 

Data 

 
 

 

 

Assinatura 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 03/08/2023

EDITAL Nº 8/2023 - CJUR (11.01.36) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 03/08/2023 16:59 )
DAYSE DRIELLY SOUZA SANTANA VIEIRA

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

CJUR (11.01.36)

Matrícula: ###269#4

 (Assinado digitalmente em 03/08/2023 16:52 )
EDINALDO ASSUNCAO BASTOS

TEC DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO

CJUR (11.01.36)

Matrícula: ###559#7

 (Assinado digitalmente em 03/08/2023 16:44 )
ERICK FRADE SILVA

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

CJUR (11.01.36)

Matrícula: ###632#2
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